
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA SUPRESIVA AO PlOJETO DE LEI N° 49/2002. 

Suprima-se o Art. 30 do Projeto de Lei n° 49/2002. 

Sala das reuniões, 23 de setembro de 2002. 

t 
Edelveis Cássi e A 'Varenga Pereira. 

Vereadora 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista que o valor da abertura de crédito especial é de 
R$75.000,00(setenta e cinco mil reais), portanto superior ao valor necessário 
para a aquisição do veículo, torna-se desnecessário uma suplementação. 

Edelveis Cássdga ten a Pereira. 
Vereadora 
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PARECER DA COMISSÃO DE 
d. 

Após analizarmos o f4oJeto de Lei n°  O •
SOMOSSOMOS FAVORÁVEIS á stow.APRC .:)~..s ."-L" ----."--"*c-s'--,^g o devol-
vemos á MESA DIRETORA finais. 
Sala das Sessões da Camara 

aos  3  de de  -4',̀ -)ÇD 

RECER DA COMISSÃO DE 

Após analizarmos o PrOjeto de Lei n°  fp cr 
SOMOS FAVORÁVEIS á soer AFIROV ,1_,. 
vemos á MESA DIRETORA para 

o evo 
finais. 

Sala das Sessões da arriara municipa. L---3nhães 

tos , de  de ___u2C7e'D 


